
 CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL 
CRESS 12ª REGIÃO 

 
Rua dos Ilhéus, Nº 38 - 10º Andar – Ed. APLUB - Salas 1004/1005/1006 
CEP 88010-560 - Florianópolis - SC - Fone / Fax: (48) 3224-6135 
Email: cress@cress-sc.org.br - Site: www.cress-sc.org.br 

 

 

 

 

 

PORTARIA N° 017/2020 DE 27 DE MAIO DE 2020. 

 

Institui a Comissão Permanente de Avaliação de 

Documentos e de Patrimônio no âmbito Conselho 

Regional de Serviço Social – CRESS -12ª Região. 

 

 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL 12ª REGIÃO, 

no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, em conformidade com as deliberações da 

reunião de Conselho Pleno de 22 de maio de 2020, 

  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Instituir a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos e de Patrimônio 

no âmbito do Conselho Regional de Serviço Social – 12ª Região, que tem como atribuição 

analisar a documentação do CRESS quanto à classificação, temporalidade e eliminação tendo 

por base a Resolução CFESS 648/2013 e “Código de Classificação e Tabela de Temporalidade e 

Destinação de Documentos de Arquivo Relativos às Atividades – Fim dos Conselhos de 

Fiscalização Profissional” de 2019. No que diz respeito ao patrimônio deverá realizar o 

levantamento e inventário, bem como o controle de todos os bens patrimoniais do CRESS, bem 

como providenciará os cadastramentos, as baixas, as doações, o plaquetamento, o termo de 

responsabilidade e organizará o fichário próprio dos bens. 

 

 

Art. 2° - Nomear os membros para integrar a Comissão Permanente de Avaliação de 

Documentos e de Patrimônio, conforme relação abaixo: 

 

NOME CRESS 12ª 

REGIÃO nº 

 REFERÊNCIA  

Elisônia Carin Renk 1272 Conselheira 

Maria Aparecida de Souza Reis   3359 Conselheira 

Raphael Lopes 6739 Conselheira 

Viviana Wachtel Seleme Uba 2516 Conselheira 

Daniel Colombo 7165 Coordenador Administrativo 

Kátia Regina Madeira 1227 Assessora Técnica 
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data na data de sua publicação. 

 

Florianópolis, 27 de maio de 2020. 

 

 
Viviana Wachtel Seleme Uba 

AS. 2516 – CRESS 12ª Região 

 Conselheira Presidente 


